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ÍCÁIXA 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 	 .TOR DE A!IQULVO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENT 

Dist. 	 JCJ n.o 	488/68 

1 AUDIÊNCIAS 
OBJETO— Inàenizaçao aviso, f éria&., 13 9  salário, sal. fami.-5/8/68 às 13 7 00hs 

lia,adicional. 

BECTE. 	Elmjro Ribeiro de Sousa 

ItECDO, 	Padaria So JOS (de Anjzjo de SoLa) 

Cr$ 
	

NCr$2.050,54 

AUTUAÇÃO 

Aos 17 
dias do mês de 	abril 

do ano de 19,_6_na Secretaria da 	Junta de Conciliaçao 

e Julgamento de 	-------------------------------------au t uo  a 

e1amao --------------- 1 

(IUC segue 

Chefe da Secretaria 

MOD. 1 
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Exrno. Sr. Dr. Juiz Prsidente da Junta de Conci1iaç.o e Julgamento 

de Goiânia. 

/ 

1 FJ_JJDE GOÃrA.  

DO TRABALHO 

Diz ELMIRO RIBEIRO DE SOUSA,hrasi1eiro,os.do,padeiro, 

residente e domiciliado nesta CQpital,á rua Coronel Virilio Bar-/ 

ros, n 36,Setor Orioieia Lete,pe1os advcados abaixo-as:inados (m 

j.)ue,vem,mui.respeit.osamente perante V. Excia,oferecer açao recla 

matfria,contra a PADARIA SXO JOSÉ (de ANIZIO DE SOUSA),ituada 	1/ 
rua 224, ng 5,Vila-Nova e as.io o faz pelos fttcs e 	rdaentcs s- 

guintes: 

tue, o rec1amarte,foi admitido pela rolada,em l de // 
maio de 1.962 e de.itido em 31 de janeiro de 1.96E,eu  salario ra/ 

de NCrS2,5o cruzeiros novos por ms; 

ue, o reclamante,trabalhava d: 17.s 5 horas da manhZ e 

ninca recebeu o Adicional Notv.rno,frias 1 132 Salarica, horas extra 

o feclamnte,undo foi demitido,no recebeu:Indeni-

zaçao,Avic-Prvio,frias,l3 alario,Salario familia e Adicional / 
Noturno. 

Do Ex;sto ,vi, iui * r peitosamente perante V. Excia, rej'ie 

rer a notificaç.o cia reclamacia,para cornparecer em audincia,a er / 
previamente designada,ccnteste a obrigaço,se ;uizer,sob pena de re 

velia e,afinal, condenado no amento das seguintes parcelas: 

Indeni zaço (6  anos)............ . . . . . . e • • .. . I'1 r. 	35, 22/ 
Aviso-Prvio ................................... NC 	2 1 5o/ 

em dbro de (31/1/65 	3o/1/S5)...... ...NC llo,00/ 

Fria em dhro de (31/1/66 a 30/1/67 1)  ........ . NC llo,00/ 

Fria 	imp1es de (31/1/67  a 	 5 9 oo/ 

132 Salario del.955 ...........................NCr 	5,00/ 

13 2  Salario dei.967 	.........................NO 	32,5o,' 

13 2  S1ariode1.96 .....................NC: 	13,74/ 

Saiario Familia de 1 filho(1/1/67 a 31/1/6e)...NCr 57,58/ 
Adicional Noturno de (1/3/66 a 28/2/67) ........ NCr lE,4c/ 

Iden Noturno de (1/3/7 a 31/1/68) ........Ní'r 181,5o/ 

Horas extra9oo horas)de 11316 a  2e,/2/67)  ..... NCc 297,00/ 

Horas extr(750 horas)de 1/3/67 a 31/1/68)...,.NCr3o01 oo/ 

X Soma total .......... NCc2.o5o,54/ 

Protesta-se por todos os meios de provas em direito permi- 

1 das,depoimentc pesoa1,testemunhas,etc. 

F. dfriento. 
A o 	 1 



NSTRUMETO PARTICULAR DE PROCURAÇXO, 

/ 

Pelo Presente Instrumento Particular de procura 

ço,eu. ELMIO RIBEIRO DE SOUSA,basi1eiro,casado,padeiro,residen 

te e domi iliado nesta Capital,nomeio e constituo meus bastantes/ 

procuradores,Srs. Drs. Vicor Gonçaives e Gonçalo Bezerra L1ma,b 

e doTniciliados nesta Ca-
pital,para coai os poderes da claisula tIAD_juDIcIÂtI  e o fim especi 
al,para proporem ação reclamatoria,contra a PADARIA sXo JOSE (de/ 
ANIZIO DE SOUSA)podendo para tal fim,arroàarem testemunhas,inque 

rirera,promoverem juntada de documentos,recorrerern de todo e qual-

quer pronunciamento ou sentença,receberem e darem uitaço,faze-/ 

rem ac6rdo,transi.girem e Substabelecerem, 

Goiania,lo de abril de 1.968. 

(2 	? 

Re 	her 'erddIra 	.firr 

CD 

-.... ....... . ..... . ........... ......... 
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CERTIDXO 

Certi'ico queoi designado o dia 5 de ag6sto de 1968 1  às 13 9 00 
horas paa a ra1izaço da audincia, e que nesta data foi pessoal-

mente notificado o recte.do  dia designado. 

Goiânia, 17-4'-1968 

Chefe de Secredria 

- 
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.11II1I 
PODER JUDICIÁRIO 

1 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

h 

o Jo 	(c AH..ZIC de Souza) 
Rua 224 nQ E Vila Neva 

ASSUNTO: Reclamczçao apresentada por 

Tr15j Bibelrj 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliaçao e Julgamento, a ................... 'V(- •tØ 

------------------------------------ .------------------------ ....................................... às 	
( 	 ..---------- ..................................)hd 

dia 	...............( 	 ) 	 do 	mês 	de para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência 	deverá 	V. s. a 	oferecer as 	provas 	que 	julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 	(três). 

O não comparecimento de V. S.a 	à 	referida audiência importará o 
julgamento da questão à 	sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 
à 	matéria de 	fato. 

Nessa audiência deverá V. s. a 
estar presente, independen+.emen{e 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

, de 	 de 19 68 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.° JCJ488/68 

Aos 5 dias do mês de ag69t0 do ano de 	1968 

nesta cidade de Goiânia às 1 3, 0 oras, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. 

rx Elmiro Rtbetro d Sou 7 a 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instru-

ção e julgamento da reclamação relativa a Inderitzaro, aviso, farias 

13 9  s,1rio etc. , que apresentou contra 

Fadaria So Jos ( de Antzto de Sou.za 
Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio e após a votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de 

por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr der$ 205054 

Custas pelo reclamante no importe dCr$ 79 9 29 d pn$ad r 
orrna d lei0 

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

assinado pelos membros da Junta, pelo Chefe da Secretaria. 

............... 	 ....... 	 ................. .......... . 	 ...... 	 ..... 	 ......... 	 ... 

Juiz Presidente 

:. 	 -. 

. al sEmadores 

Vogal de Empre dos 

..........

(.... ........... 	 ....... ........................ ........ 

hefe de Secietaria 

MOD. 29 


